LEI Nº 989, DE 20/11/86

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1987/1989 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O Orçamento Plurianual do Município de Timóteo, para o triênio 1987/1989, elaborado na forma da legislação vigente, estima para o período, os investimentos em Cz$-278.183.000,00 (duzentos e setenta e oito milhões, cento e oitenta e três mil cruzeiros).

Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento dos investimentos, estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1987/1989, são assim distribuídos:

RECEITAS DE

CAPITAL           1987           1988           1989           TOTAL

Operações de

Crédito       92.162.000,00                                 92.162.000,00

Alienação de

Bens             210.000,00   1.000.000,00   2.000.000,00    3.210.000,00

Transferênci-

as Corrente   66.611.000,00  46.700.000,00  69.500.000,00  182.811.000,00

TOTAIS       158.983.000,00  47.700.000,00  71.500.000,00  278.183.000,00

             ==============  =============  =============  ==============

Art. 3º - As Despesas de Capital, discriminadas em quadro anexo, cuja realização fica autorizada por esta Lei, são programadas, com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:

DESPESAS POR

FUNÇÃO            1987            1988           1989           TOTAL

01 – Legisla-

     tiva      1.970.000,00                                  1.970.000,00

03 – Adminis-

     tração e

     Planeja-

     mento     7.589.000,00    1.000.000,00   2.000.000,00  10.589.000,00

08 – Educação

     e Cultu-

     ra       21.280.000,00   10.400.000,00  14.500.000,00  46.180.000,00

10 – Habita-

     ção e Ur-

     banismo   8.424.000,00    7.500.000,00  12.000.000,00  27.924.000,00

11 – Indústria

     e Comér-

     cio   e

     Serviços  1.940.000,00    2.000.000,00   4.000.000,00   7.940.000,00

13 – Saúde e

     Saneamen-

     To       64.740.000,00    9.000.000,00  12.000.000,00  85.740.000,00

15 – Assistên-

     cia   e

     Previdên-

     Cia       2.170.000,00         -               -        2.170.000,00

16 – Transpor-

     te       50.870.000,00   17.800.000,00  27.000.000,00  95.670.000,00

              -------------   -------------  -------------  -------------

TOTAIS       158.983.000,00   47.700.000,00  71.500.000,00 278.183.000,00

             ==============   =============  ============= ==============

Art. 4º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais do período, serão ajustadas as importâncias consignadas aos projetos, podendo em conseqüência da alteração da receita, serem criados novos e suprimidos ou reformulados projetos constantes do anexo desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor no sai 1º de janeiro de 1987, revogadas as disposições em contrário.
     Timóteo, 20 de novembro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

